
Prefeitura Municipal da Vitória' de Santo Antão 	PE 
GABINETE DO PREFEITO 

E.. 1 - 

Disp, sobre autorizaço para abertura 
de Credito Suplementar. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ViTÓRIA DE SANTO ANTZO.. 

Faço saber que a Cmara Municipal de Vereadores decretou 
e eu sanciono a segúiflte Lei: 

Art. 1 	F ice o;Chefe do Poder Executivo Municipal aut 
rizado a abrir na Secretaria de Finanças o Credito Suplementar de ' 
NCz$ 19.70,00 (dezenove mil quinhentos e setenta cruzados novos) 
destinado ao reforço das seguintes dotaçëes: 

3.0 	ECRETARiA DE AOM1NISTRA4A0 
3.1 • Departamento de Pessoal 

15824962,15 Contribiço ao INAMPS 	 9t8.00 
3.1,1.3 Obrgaçoes Patronase 	 70O 

7.0 SECRETIDE SADE'E ASS1STNC1A SOCIÁL 
71 s'  Departamento de Saide 

13754282469 Manut.do Departamento de Satde 	 18392.00 
3.141.1 	Pessoal Civil 	 4.893,00 
3.1 2.O Material de Consumo 	 9.393,00 
3.1.3.1 • Retnuneraçao de Serviços Pessoais 	 980,00 
3.1,3.2 Outros Serviços e Encargos  

Total  

Art.2e • Os recursos necessrios ao atendimento das de 
pesas de que trata o art ígo anterior eorrero por conta de Con4ni o' 
celebrado entre a Prefeitura Municipal e o Msnisterio da Previdencia 
e Assistncia Social, denominado SUÔS, referente a parcela do ms de 
agosto do ano em curso. 

Art. 3 	Esta Lei entra em vigor na data de sua pubi ice 
çao. 

Art. 4 . Revogamse as disposiçes em contsrio. 

Vitria de Santo 	08 de novembro de 1989. 
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